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SIPAC

Gestão de finanças, patrimônio e contratos. Integra totalmente a 
área administrativa desde a requisição (material, prestação de serviço, 
diárias, passagens, manutenção de infra estrutura), até o controle do 
orçamento distribuído internamente.  Controla e gerencia: compras, 

licitações, boletins de serviços, liquidação de despesa, manutenção das 
atas de registros de preços, patrimônio, contratos, convênios, obras, 
faturas, bolsa, transportes, memorandos eletrônicos, tramitação de 

processos dentre outras funcionalidades. 



MÓDULO PATRIMÔNIO

O módulo de Patrimônio tem como objetivo principal a 
gestão dos bens patrimoniais da Instituição, com o registro dos 
materiais permanentes, controle de localização e respectivos 
responsáveis, movimentações e acautelamentos, inventários, 
desfazimentos e ajustes contábeis inclusive depreciação. 



FLUXO



PERFIS DE ACESSO

• GESTOR PATRIMÔNIO GLOBAL: habilita o usuário a registrar todas as operações relacionadas ao patrimônio móvel da instituição, como 
tombamento (incorporação de bens), movimentação de bens entre unidades, depreciação, reavaliação e redução a valor 
recuperável, recolhimento, baixa, movimentações temporárias, gestão de chamados patrimoniais, entre outras

• GESTOR PATRIMÔNIO DE UNIDADE GESTORA: esse perfil é usado quando a instituição descentraliza o controle patrimonial. O usuário 
realiza a manutenção dos bens patrimoniais de uma unidade gestora em específico;

• GESTOR PATRIMÔNIO LOCAL: esse perfil é atribuído automaticamente para usuários que são chefes, vice-chefes e secretários de 
unidades. Ele permite registrar o envio e recebimentos de bens em suas unidades, abrir chamados patrimoniais, bem como acessar 
algumas consultas e relatórios.

• RESPONSÁVEL LOCALIDADE: Permissão dada automaticamente quando o usuário é associado como Responsável por uma Localidade.

• GESTOR CALENDÁRIO CONTÁBIL: utilizado para definir o calendário contábil (conforme o sistema SIAFI) de fechamento mensal. 



PORTAL PÚBLICO E ACESSO RESTRITO
- Portal Público: Portal de acesso livre 
pela internet com dados de domínio 
público (portal de transparência);

- Acesso Restrito: Acesso ao 
sistema com autenticação de 

usuário e senha;



MÓDULO E PORTAL ADMINISTRATIVO
- Módulo: Acesso exclusivo dos 
Gestores com papel  que lhes 
permite funções específicas;

- Portal Administrativo: Portal 
personalizado e individual dos 

usuários do sistema;



PRINCIPAIS REGRAS

Algumas das principais regras, a saber:

- O cadastro do Calendário Contábil antes dos primeiros lançamentos;

- O cadastro do material no catálogo antes do cadastro da NF;

- O cadastro da Localidade deve preceder o cadastro do Termo de Responsabilidade;

- O Gestor Patrimônio Unidade Gestora pode enviar bens no sistema que estão presentes em qualquer Unidade dentro da sua 
Unidade Gestora. Quando ele envia bens, o sistema automaticamente registra o recebimento;

- O envio de bens entre Unidades Gestoras diferentes só poderá ser feito pelo Gestor Patrimônio Global, pois isso irá refletir 
também no RMB de ambas UG´s, como Saídas e Entradas respectivamente;

- A Unidade de Reserva Técnica pode ser usada opcionalmente para a primeira entrada de bens na Instituição, contudo, enquanto 
estiver nessa Unidade o seu valor ainda não será refletido no RMB.



CALENDÁRIO CONTÁBIL
SIPAC → Portal Administrativo → Outros → Calendário → Calendário Contábil
SIPAC → MUDAR DE SISTEMA → Calendário Evento → Cadastrar

O calendário contábil é usado para controlar operações do módulo de patrimônio conforme mesmo período permitido no 
SIAFI. Quando uma Unidade Gestora tem seus dados do patrimônio lançados no SIAFI, o sistema do Governo Federal não 
permite alterações em meses que já foram fechados. 

Assim, o SIPAC possui algumas regras que o mantém em conformidade com o SIAFI, de forma que não é gerada 
inconsistência no fechamento do mês de referência. 

O cadastro do calendário contábil para manipulação de entradas e saídas, segue as mesmas datas estabelecidas no SIAFI. 
Para cada ano que se iniciar, esse calendário deve ser mensalmente registrado no sistema.

O RMB ou Relatório Mensal de Bens Permanentes, é o documento que integra a movimentação de entrada, saída e 
depreciação de bens móveis do ativo permanente da Unidade Gestora. O sistema emitirá mensalmente o RMB para fins de 
registro contábil no SIAFI. 



CALENDÁRIO CONTÁBIL



MATERIAL

Padroniza o cadastro de 
materiais dividindo-os 
em Grupos e Subgrupos 
e detalhando-os por 
Descritores. 



LOCALIDADES

• As Localidades são os endereços de localização onde se encontram os bens. Uma Unidade poderá ser composta de vários endereços assim 
como um Responsável poderá ter várias Localidades em sua responsabilidade



TOMBAMENTO
• O tombamento (ou registro patrimonial) é o processo que gera identificadores numéricos e únicos para cada bem patrimonial da 

instituição. Através de placa identificadora ou etiqueta com código de barra, destes registros, realiza-se o controle dos bens pelas 
unidades responsáveis pela guarda, utilização e manutenção.

• Para realizar o tombamento de um bem, é necessário conhecer o tipo de entrada do bem. As principais formas utilizadas no 
sistema são:

• Empenho - O tombamento por empenho quer dizer que é oriundo da nota de empenho, que se trata de um documento através do 
qual a despesa é contabilizada, para que depois possa ser liquidada mediante o efetivo pagamento ao credor.

• Pré-requisito: Cadastro de nota fiscal orçamentária

• Outros Tipos de Entrada - O tombamento por outros tipo de entrada é utilizado para bens que entram na Instituição por meio de 
processos de Doação, Avaliação, Cessão, Devolução, Incorporação, Bens de Terceiros (que poderão ser incorporados 
posteriormente na funcionalidade SIPAC → Patrimônio → Bens → Tombamento → Tombar Bens → Incorporar Bens de Terceiros).

• Este caso de uso é utilizado pelos gestores de patrimônio para tombar bens nas condições anteriormente informada e para os 
materiais que não foram adquiridos com os recursos da instituição, ou seja, não possuem empenhos associados.



TOMBAMENTO
UNIDADE DE RESERVA TÉCNICA

SIPAC → Patrimônio → Cadastros → Unidade de Reserva Técnica → Cadastrar/Listar

A Unidade de Reserva Técnica é usada como Unidade de movimentação por onde passa os bens quando comprados em larga escala sendo 
necessário ficar temporariamente sem uso na Instituição, ou quando a opta-se por destinar todas entradas para uma mesma Unidade. A 
utilização ou não fica por decisão do Gestor de Patrimônio. Os bens nesta Unidade não são considerados no RMB. 



TOMBAMENTO
• NOTA FISCAL



TOMBAMENTO
• TOMBAMENTO POR EMPENHO



TOMBAMENTO

• TOMBAMENTO POR OUTROS TIPOS DE ENTRADA



ALTERAÇÕES
• A alteração dos bens poderão acontecer por meio...

• -  da Manutenção de Coleções que tem a função de dividir um bem tombado em itens com a mesma descrição (SIPAC → Patrimônio → Bens → Tombamento 

→ Manutenção de Coleções);

• - do Desmembramento de Bens que tem a finalidade de separar bens de um mesmo grupo a partir de um bem principal (SIPAC → Patrimônio → Bens → 
Tombamento → Desmembramento de Bens);

• - da Definição dos Descritores para que podem individualizar um bem - como número de série ou chassi, ou unir de um grupo com as mesmas características 
- como cor, tamanho (SIPAC → Patrimônio → Bens → Tombamento → Tombar Bens → Definir Descritores do Bem);

• - da Anulação de um tombamento após o registro do bem. O tombo anulado gera uma saída naquele mês no RMB que será lançado no SIAFI (SIPAC → 
Patrimônio → Bens → Tombamento → Anular Tombamento);

• - da Reativação de tombo anulado anteriormente. A movimentação de reativação do tombo constará no RMB e consequentemente será lançado SIAFI (SIPAC 
→ Patrimônio → Bens → Tombamento → Reativar Tombo Anulado);

• - da Alteração do valor do bem que deve ser utilizada apenas para correção de dados lançados com alguma informação errada. Para Ajuste de Valor existe 
funcionalidade específica (SIPAC → Patrimônio → Gerência → Alterações → Alterar Valor do Bem);

• - da funcionalidade Bem que permite alteração de alguns dados do registro de tombamento (SIPAC → Patrimônio → Gerência → Alterações → Bem);



CHAMADOS PATRIMONIAIS

SIPAC → Portal Administrativo → Patrimônio → Chamado Patrimonial

SIPAC → Patrimônio → Gerência → Chamados Patrimoniais → Atender/Negar Chamado Patrimonial

O Chamado Patrimonial pode ser usado para registro de solicitações de rotinas que necessitem da atuação do setor de patrimônio, 
como: transferência física de bens entre salas, conserto, recolhimento, verificação, etc e são atendidos pelo Gestor no módulo.



ENVIAR BENS
Permite que sejam registrados os envios de bem de uma unidade  a outra.

GESTORES LOCAIS: podem realizar o envio de bem de sua unidade ( ou hierarquia) pra outra unidade dentro da sua unidade 
gestora. Bens enviados  precisam ser recebidos pela unidade de destino

GESTORES GESTORAS:  podem realizar o envio de bens de uma unidade pra outra, dentro da mesma gestora.

GESTORES GLOBAIS: podem realizar o envio de uma unidade para qualquer outra da instituição. Bens enviados pelo gestor 
global são recebidos automaticamente pela unidade de destino



ENVIAR BENS



ENVIAR BENS



RECEBER BENS
Permite que o gestor de patrimônio possa receber os bens enviados de uma unidade a outra.  Apenas bens enviados por gestores de 
patrimônio locais ou de unidades gestoras precisam ser recebidos.

Ao realizar a transferências de bens com ajustes contábeis de depreciação, tais ajustes acompanham o bem, migrando da unidade gestora de 
origem para a unidade gestora de destino, após a confirmação do recebimento do bem.



ACAUTELAMENTOS
SIPAC → Módulos → Patrimônio → Bens → Acautelamento → Abertura de Termo de Acautelamento

SIPAC → Módulos → Patrimônio → Bens → Acautelamento → Adicionar Materiais a um Termo

SIPAC → Módulos → Patrimônio → Bens → Acautelamento → Devolução de Materiais Acautelados

SIPAC → Módulos → Patrimônio → Bens → Acautelamento → Renovar/Alterar termo de Acautelamento

SIPAC → Módulos → Patrimônio → Bens → Acautelamento → Emissão de Nada Consta

O Acautelamento possibilita a transferência de carga patrimonial do bem para um servidor, em caráter provisório. 



ACAUTELAMENTOS



MOVIMENTAÇÕES TEMPORÁRIAS
• SIPAC → Patrimônio → Gerência → Movimentações → Movimentações Temporárias → Registrar Saída de Bens 

• SIPAC → Patrimônio → Gerência → Movimentações → Movimentações Temporárias → Registrar Retorno de Bens 

As Movimentações Temporárias tem a função de registro de saída de bens para conserto/manutenção, aferição, curso ou outras situações 
previstas pelo gesto conforme especificidades da Instituição, sendo possível vincular as movimentações a Chamados Patrimoniais.



MOVIMENTAÇÕES TEMPORÁRIAS



LEVANTAMENTO PATRIMONIAL / INVENTÁRIO
O Levantamento Patrimonial consiste no levantamento e identificação de bens e locais, que subsidiam gestores em rotinas do setor. 
O Cadastro de Levantamento permite a criação dos cenários por Localidade, para simples verificação a pedido da Unidade, alteração de 
responsabilidade, de sala, ou outras rotinas do setor. 

Após o cadastro e levantamento dos bens o sistema faz o seu processamento, os bens são divididos e exibidos em grupos, a saber:

- Bens Não Cadastrados, que são aqueles não registrados no sistema;
- Bens Baixados e Localizados na Unidade, que são aqueles encontrados durante o levantamento, mas com registro de alienação/baixa no 

sistema;
- Bens Inventariados, que são aqueles encontrados no sistema e no levantamento sob responsabilidade da unidade;
- Bens Não Inventariados, que são aqueles encontrados no sistema sob responsabilidade da Unidade e NÃO informados no levantamento;
- Bens com Divergência de Localidade, que são aqueles encontrados no levantamento sob responsabilidade da Unidade, porém no 

sistema sob responsabilidade de outra Unidade; e
- Bens com Saída Temporária em Aberto, bens para os quais foi cadastrada saída temporária e não houve o cadastramento do retorno do 

bem, sendo que este foi localizado fisicamente na Unidade. 



LEVANTAMENTO PATRIMONIAL



LEVANTAMENTO PATRIMONIAL



LEVANTAMENTO PATRIMONIAL



ALIENAÇÕES
SIPAC → Patrimônio → Gerência → Alienação/Baixa → Alienar/Registrar Baixa

A Alienação, ou Baixa, resulta em registro no RMB como saída e todo seu histórico fica registrado no sistema para consultas futuras



ALIENAÇÕES



AJUSTE DO VALOR CONTÁBIL
Patrimônio → Gerência → Movimentações → Ajustar Valor Contábil

A funcionalidade permite registrar os ajustes contábeis nos valores dos bens - “Depreciação”, “Reavaliação” e a “Redução a Valor Recuperável”:

Depreciação: redução do valor dos bens pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou obsolescência.

Reavaliação: adoção do valor de mercado ou do valor de consenso entre as partes para os bens do ativo, quando estes forem superiores ao 
valor líquido contábil. Na impossibilidade de se estabelecer o valor de mercado, o valor do ativo permanente pode ser definido com base em 
parâmetros de referência, que considerem características, circunstâncias e localizações assemelhadas.

Redução a valor recuperável: ajuste ao valor de mercado ou de consenso entre as partes para bens do ativo, quando esse for inferior ao valor 
líquido contábil. É o reconhecimento de uma perda dos benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviço de um ativo, adicional e acima 
do reconhecimento sistemático das perdas de benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviço que se efetua normalmente.



AJUSTE DO VALOR CONTÁBIL



RELATÓRIOS

Tem objetivo de auxiliar na gestão de patrimônio através dos variados relatórios existentes, tais como: Balancete Contábil, Bens por empenho, 
Relatório Mensal de Bens, dentre outros. 



RELATÓRIOS





DÚVIDAS


